
REPÚBLICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 783
Senhores Deputados.■— A  vossa comis

são de finanças é de parecer que o decre
to n.° 3:185, publicado no Diário do Go-

, vêrno de 9 do corrente, tendo sido cum
pridas as formalidades legais, merece a 
vossa aprovação.

Sala das Sessões, em 23 do Junho de 1917.

Francisco de Sales Ramos da Costa, p re
sidente.

Ernesto Júlio Navarro.
João Tamagnini de Sousa Barbosa (com 

declarações).
Anibal Lúcio de Azevedo.
Constâncio de Oliveira.
Casimiro Rodriques de S á  (com declara

ções).
João Catanho de Meneses».
Pires de Campos, relator.

DECRETO 3:185

Tornando-se necessário facultar ao Go- 
vôrno os recursos indispensáveis que lho 
permitam a adopção das providências es
tabelecidas no decreto n.° 2:253, de 4 de 
Março de 1916, com fundamento na lei 
n.° 480, de 7 de Fevereiro do mesmo 
ano, sob proposta do Ministro do T raba
lho e Previdência Social e usando da fa
culdade concedida ao Govêrno pelo arti
go 57.° do citado decreto n.° 2:253:

Hei por bem decretar, tendo ouvido o 
Conselho de Ministros, que no Ministério 
das Finanças seja aberto, a favor do Mi
nistério do Trabalho e Previdência So
cial, um crédito especial da quantia de 
5:000.000$, importância a adicional* à

dotação do artigo 44.°, capítulo 16.°, do 
orçamento da despesa do segundo' dos re 
feridos Ministérios para  o ano económico 
de 1916-1917, sendo a aludida.quantia 
destinada ao pagamento de encargos re 
sultantes da crise económica.

Ê ste crédito foi registado na Direcção 
Geral da Contabilidade Pública, nos te r
mos do artigo 1.° do decreto n.° 2 de 15 
de Dezembro de 1894, e examinado e vi* 
sado polo Conselho Superior de Adminis
tração F inanceira do Estado, de harm o
nia com as disposições da alínea a) do 
n.° 2.° do artigo 13.° regimento do mes
mo Conselho, de 17 de Agosto de 1915.

O Presidente do Ministério e os Minis
tros de todas as Repartições assim o te 
nham entendido o façam executar. Paços
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do Govêrno da República, 9 de Junho, de - 
1917.— B ern a rd in o  ^rA ^4i)Q — , ^ | í ^ . 
Costa— A rtur R . de, i fâibçí?'Q -r-..','
Alexandre B raga— José António A r  antes" 
Pedroso— Augusto Luís Vieira Soares— 
Herculano Jorge Galhardo— Ernesto Ja r
dim, de Vilhena — José Maria Vilhena

. Barbosa de Magalhães — Eduardo Alberto 
Liniaf Basto. r

È4tfi lèpnforme.— l . a Repartição da Di
recção G eral da Contabilidade Pública, 
em 12 de Junho de 1917.-— O Chefe da 
Repartição, Carlos T. de Carvalho.
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